Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 240/66

REVOGA ARTIGOS DO DECRETO-LEI N.º 7 DE 2 DE OUTUBRO DE 1944, E OS SUBSTITUI POR OUTROS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam revogados o parágrafo único do artigo 1º e mais o artigo 2º do Decreto lei n.º 7 de outubro de 1944, que  institui o regime de salário família para os Servidores do Município, os quais serão substituídos pelos que seguem.

Art. 2º -  O salário família será concedido a todo Servidor ou inativo que tiver dependentes, na razão de Quinhentos Cruzeiros (Cr$ 500,00) mensais por dependente.

Art. 3º -  São considerados dependentes desde que vivam total ou parcialmente as expensas do servidor ou inativo:

a) o filho menor de dezoito (18) anos;

b) o filho inválido de qualquer idade.

Parágrafo Único -  Compreendem-se  nas alíneas a e b os filhos de qualquer condição, os enteados e os adotivos.

Art. 4º - As despesas decorrentes com os aumentos concedidos no artigo supra e não suportadas pelas dotações respectivas, correrão por conta do excesso de arrecadação verificada no presente exercício.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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